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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 145/2019 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa WELLINGTON DE ASSIS SANTANA 
09512876990 - ME,  para aquisição de plantas e mudas, serviço de 
jardinagem para execução de projeto de calçamento da Secretaria 
Municipal de Conservação Urbana na Rua Paulo Pompéia Coutinho 
Junior. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 
Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 26 de novembro  de 2019. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

RESOLUÇÃO 15/2019 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal 1116/1992, alterada 
pela Lei nº 1647/2005 e de acordo com a reunião 
extraordinária realizada em 26 de novembro de 
2019, conforme ata nº 09/2019; 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a Adesão ao Plano de Ação e os Termos de Adesão 
da deliberação n. 84/2019 Incentivo para Apoio e Fortalecimento da 
Atuação dos Conselhos Municipais de Direito da Criança e do 
Adolescente do Estado do Paraná – Incentivo CMDCA – para 
cofinanciamento estadual por meio do Fundo Estadual para Infância 
e Adolescência – FIA/PR no âmbito do Sistema de Garantias de 
Direitos da Criança e do Adolescente.  
Art. 2º Aprovar a Não Adesão ao Plano de Ação e os Termos de 
Adesão da deliberação n. 86/2019 Incentivo para Apoio e 
Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes 
em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social – Incentivo Atenção à 
Criança e Adolescente – para cofinanciamento estadual por meio do 
Fundo Estadual para Infância e Adolescência – FIA-PR no âmbito do 
Sistema de Garantias de Direito da Criança e do Adolescente. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 26 de novembro de 2019. 
 

Arnaldo Nogari Junior 
Vice - Presidente 

 
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
 

RESOLUÇÃO 16/2019 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Municipal 1116/1992, alterada 
pela Lei nº 1647/2005 e de acordo com a 
reunião ordinária realizada em 26 de novembro 
de 2019, conforme ata nº 09/2019; 

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, meses Setembro e Outubro de 2019. 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Jacarezinho, 26 de novembro de 2019. 
 

Arnaldo Nogari Junior 
Vice - Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 
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DECRETO Nº 7135/2019 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 3.640 de 28 de dezembro de 2018, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.0412200252.137  

3.3.90.39.00 642 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício 

Corrente. 

 

  10.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   10.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO URBANA  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  1110.0412200252.137  

3.3.90.36.00 641 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  Exercício 

Corrente. 

 

  10.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO   10.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 26 de novembro de 2019. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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